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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.410, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002 
 

 

Promulga a Convenção Interamericana contra 

a Corrupção, de 29 de março de 1996, com 

reserva para o art. XI, parágrafo 1º, inciso "c".  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou por meio do Decreto 

Legislativo nº 152, de 25 de junho de 2002, o texto da Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, adotada em Caracas, em 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, 

parágrafo 1º, inciso "c";  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de agosto 

de 2002, nos termos de seu artigo XXV;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º A Convenção Interamericana contra a Corrupção, adotada em Caracas, em 

29 de março de 1996, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém, com reserva para o art. XI, parágrafo 1º , inciso c. 

(Redação dada pelo  Decreto nº 4534 de 19 de Dezembro de 2002). 

 

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 7 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

Preâmbulo 

 

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS, 
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CONVENCIDOS de que a corrupção solapa a legitimidade das instituições públicas e atenta 

contra a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como contra o desenvolvimento integral 

dos povos; 

 

CONSIDERANDO que a democracia representativa, condição indispensável para a 

estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria natureza, o combate 

a toda forma de corrupção no exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 

especificamente vinculados a seu exercício; 

 

PERSUADIDOS de que o combate à corrupção reforça as instituições democráticas e evita 

distorções na economia, vícios na gestão pública e deterioração da moral social; 

 

RECONHECENDO que, muitas vezes, a corrupção é um dos instrumentos de que se serve o 

crime organizado para concretizar os seus fins; 

 

CONVENCIDOS da importância de gerar entre a população dos países da região uma 

consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da necessidade de reforçar 

a participação da sociedade civil na prevenção e na luta contra a corrupção; 

 

RECONHECENDO que a corrupção, em alguns casos, se reveste de transcendência 

internacional, o que exige por parte dos Estados uma ação coordenada para combatê-la 

eficazmente; 

 

CONVENCIDOS da necessidade de adotar o quanto antes um instrumento internacional que 

promova e facilite a cooperação internacional para combater a corrupção e, de modo especial, 

para tomar as medidas adequadas contra as pessoas que cometam atos de corrupção no 

exercício das funções públicas ou especificamente vinculados a esse exercício, bem como a 

respeito dos bens que sejam fruto desses atos; 

 

PROFUNDAMENTE PREOCUPADOS com os vínculos cada vez mais estreitos entre a 

corrupção e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, que ameaçam e corroem as 

atividades comerciais e financeiras legítimas e a sociedade, em todos os níveis; 

 

TENDO PRESENTE que, para combater a corrupção, é responsabilidade dos Estados 

erradicar a impunidade e que a cooperação entre eles é necessária para que sua ação neste 

campo seja efetiva; e 

 

DECIDIDOS a envidar todos os esforços para prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção 

no exercício das funções públicas e nos atos de corrupção especificamente vinculados a seu 

exercício, 

 

CONVIERAM em assinar a seguinte 

 

  

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

....................................................................................................................................................... 
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Artigo IX 

Enriquecimento ilícito 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

os Estados Partes que ainda não o tenham feito adotarão as medidas necessárias para tipificar 

como delito em sua legislação o aumento do patrimônio de um funcionário público que 

exceda de modo significativo sua renda legítima durante o exercício de suas funções e que 

não possa justificar razoavelmente. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o delito de enriquecimento ilícito, este será 

considerado um ato de corrupção para os propósitos desta Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o enriquecimento ilícito prestará a assistência e 

cooperação previstas nesta Convenção relativamente a este delito, na medida em que o 

permitirem as suas leis. 

  

Artigo X 

Notificação 

Quando um Estado Parte adotar a legislação a que se refere o parágrafo l dos artigos VIII e 

IX, notificará o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, que, por sua vez, 

notificará os demais Estados Partes. Os delitos de suborno transnacional e de enriquecimento 

ilícito, no que se refere a este Estado Parte, serão considerados atos de corrupção para os 

propósitos desta Convenção a partir de 30 dias, contados da data da referida notificação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de junho de 2005;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o Brasil, em 

14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 

de dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

   

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 20 

Enriquecimento ilícito 
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Com sujeição a sua constituição e aos princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 

cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente, 

o enriquecimento ilícito, ou seja, o incremento significativo do patrimônio de um funcionário 

público relativos aos seus ingressos legítimos que não podem ser razoavelmente justificados 

por ele. 

 

Artigo 21 

Suborno no setor privado 

 

Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar medidas legislativas e de outras 

índoles que sejam necessárias para qualificar como delito, quando cometido intencionalmente 

no curso de atividades econômicas, financeiras ou comerciais: 

 

a) A promessa, o oferecimento ou a concessão, de forma direta ou indireta, a uma pessoa que 

dirija uma entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício 

indevido que redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, 

faltando ao dever inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar; 

 

b) A solicitação ou aceitação, de forma direta ou indireta, por uma pessoa que dirija uma 

entidade do setor privado ou cumpra qualquer função nela, de um benefício indevido que 

redunde em seu próprio proveito ou no de outra pessoa, com o fim de que, faltando ao dever 

inerente às suas funções, atue ou se abstenha de atuar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


